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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2019
Pregão Eletrônico (SRP) Nº 25/2019

Processo Nº 23205.001778/2019-53

A  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS,  por  meio da Superintendência de Compras e Licitações,
sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em  Chapecó/SC,  inscrita  no  C.N.P.J  sob  o  nº
11.234.780/0001-50,  neste  ato  representada  pelo  Pró-Reitor  de  Administração  e  Infraestrutura  RAFAEL  SANTIN
SCHEFFER, nomeado pela Portaria nº 1.124 de 23 de setembro de 2019, publicada no D.O.U de 24 de setembro de
2019, inscrito no CPF sob o nº 067.095.649-08, portador da Carteira de Identdade nº 3606548 SSP/SC , considerando o
julgamento  da  licitação  na modalidade de pregão,  na  forma eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº  25/2019,
publicada no D.O.U de 13/09/2009, processo administratvo n.º 23205.001778/2019-53, RESOLVE registrar os preços
da empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ Nº 26.469.541/0001-57, indicada e qualifcada nesta ATA, de
acordo com a classifcação por ela alcançada e na quantdade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  Ferramentas  para
Manutenção Predial,  Materiais  Elétricos,  Hidráulicos e Consumíveis de Física para uso nas atvidades prátcas dos
Cursos de graduação da UFFS,  especifcados nos itens  do Termo de Referência,  anexo I  do edital  de  Pregão nº
25/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especifcações  do  objeto,  a  quantdade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nº Descrição Item Preço Unitário Unidade de Medida Quantidade Total do item

16

Adesivo Bicomponente à Base de Resina Epóxi, Cor 
Transparente, Bisnaga com 23g Adesivo 
bicomponente à base de resina epóxi, com alto poder 
de adesão para colagens de pequenas superfcies 
lisas, porosas ou irregulares, resiste a até 70ºC, cor 
transparente, cura total 12 horas, embalagem: 
bisnagas com 23g.

R$ 14,30 UNIDADE 10 R$ 143,00

17

Adesivo conexão hidráulica, para Cano PVC, Tubo 75 g
Adesivo (cola) conexão hidráulica, composição 
acetona/ metletlcetona / tolual e resina, aplicação 
em tubos e conexões de PVC. Embalagem em tubo 
bisnaga com quantdade de 75 gramas ou superior. 
Validade de 1 ano a contar da data de entrega.

R$ 2,75 UNIDADE 3 R$ 8,25

18 Cola Branca PVA para Madeira, 1Kg Cola polímero de 
acetato de polivinila (PVA) e aditvos, cor branca, 
lavável, atóxica, líquida. Aplicação: para colagens de 
MDF, aglomerado, artefatos de madeira, fórmica, 
couros, papelão, cortça, chapas de fbra, materiais 
porosos em geral. Equivalente ou superior à Cascola 

R$ 10,00 UNIDADE 32 R$ 320,00
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Cascorez Extra. Apresentação: embalagem de 1Kg.

19

Cola de Contato Adesiva Cola de contato adesiva. 
Adere em diversos materiais e resistente a água. 
Indicado para colagem de laminados decoratvos, 
pisos de borracha, couro, metais, lambris e diversos 
materiais sintétcos em madeiras compensadas, 
aglomerados, MDF, HDF, concreto, cimento, entre 
outros. Embalagem 3,6L.

R$ 85,00 UNIDADE 2 R$ 170,00

60 Cabo de Aço 4 mm Cabo de aço 4 mm, ou 5/32”, rolo 
de 100 m, carga de ruptura de no mínimo 1,04 t .

R$ 441,00 UNIDADE 7 R$ 3.087,00

61
Clips para Cabo de Aço 4,8mm Clips de prensa para 
cabo de aço 4,8 mm ou 3/16” em aço inox.

R$ 2,63 UNIDADE 320 R$ 841,60

62 Estcador para Cabo de Aço 1/4x4"  Estcador para 
cabo de aço, em aço inox, 1/4x 4, com gancho x olhal.

R$ 16,90 UNIDADE 110 R$ 1.859,00

63
Estcador para Cabos de Aço 5/16"  Estcador para 
cabos de aço 4,2 mm ou até 6 mm, fabricadas em 
latão com acabamento polido. Diâmetro: 5/16" .

R$ 11,90 UNIDADE 80 R$ 952,00

64
Olhal para Cabo de Aço Olhal para cabo de aço 4 mm, 
em aço inox.

R$ 0,48 UNIDADE 150 R$ 72,00

65

Terminal Olhal 10mm Terminal Olhal 10mm, pré 
isolado, tpo arruela com sistema de prensagem de 
fos, fabricado em cobre estanhado para maior 
resistência a corrosão.

R$ 0,45 UNIDADE 200 R$ 90,00

66

Terminal Olhal 4mm Terminal Olhal 4mm, pré isolado,
tpo arruela com sistema de prensagem de fos, 
fabricado em cobre estanhado para maior resistência 
a corrosão.

R$ 0,38 UNIDADE 100 R$ 38,00

134
Afadores para Canivetes de Enxerta Comprimento 
entre 9 e 12,4 cm; Comprimento da lâmina entre 1,8 e
2,1cm; Peso entre 15 e 25 g.

R$ 95,31 UNIDADE 4 R$ 381,24

135

Facão Canavieiro com Cabo Facão canavieiro em aço 
carbono temperado, com lâmina de no mínimo 13 
polegadas, com cabo de madeira, e peso aproximado 
de 0,5 kg

R$ 32,00 UNIDADE 2 R$ 64,00

136

Facão, Lâmina 18"  com Bainha Facão para mato, 
lâmina em aço carbono, tamanho 18'', cabo 
ergonômico de polipropileno de alta resistência, 
comprimento total aproximado: 60cm. Inclusa bainha 
de couro natural com costura resistente, com 
passador de cinto.

R$ 50,00 UNIDADE 2 R$ 100,00

137

Cavadeira Artculada (Boca de Lobo) Cavadeira 
Artculada (boca de lobo) com Cabo longo madeira de 
120 cm com tolerância de mais ou menos 15%, 
produzida em aço SAE 1070 ou superior, forjada, 
laminada e afada, pintura automotva na cor preta. 
Batente para evitar o choque entre as mãos do 
usuário.

R$ 35,00 UNIDADE 2 R$ 70,00

138

Cavadeira Reta Cavadeira reta com cabo em tubo de 
ferro de no mínimo 1,20 metros de comprimento e 
socador, com pintura automotva, lâmina em aço 
forjada e temperada, também com pintura 
automotva e largura mínima de 10 cm e altura 
mínima de 33 cm (sem contar o cabo). O cabo já deve 
vir montado na cavadeira.

R$ 32,09 UNIDADE 3 R$ 96,27

139 Cavadeira Trado Helicoidal 10"  com Cabo Cavadeira 
trado helicoidal de 10" , confeccionado em chapa de 
aço com espessura mínima de 1,5 mm, com cabo 
metálico ajustável de diâmetro mínimo de 1"  e 
comprimento mínimo de 1,2 m (podendo ser cabo 
prolongador), com luvas de borracha para maior 

R$ 119,00 UNIDADE 6 R$ 714,00
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conforto durante o uso, com pintura ou revestmento 
antferrugem.

140

Enxada Estreita com Cabo, Larg. 205mm Enxada 
estreita, tpo sul, em aço carbono temperado, 
comprimento de 184 mm, largura de 205 mm, altura 
de 36 mm e peso de até 0,47 kg, com cabo em 
madeira leve de 1,45 m e no máximo 1,1 kg

R$ 24,00 UNIDADE 13 R$ 312,00

141

Enxada Leve Enxada leve. Dimensões 150 X 150 mm a 
150x180 mm (largura x altura). Enxada em aço 
carbono, temperado, com cabo de madeira, 
comprimento do cabo entre 130 e 150 cm.

R$ 17,30 UNIDADE 55 R$ 951,50

142

Enxada Tipo Borboleta com Cabo, Larg. 204mm 
Enxada borboleta com haste e luva, com 184 mm de 
comprimento, 204 mm de largura e 115 mm de 
altura, com peso máximo de 0,3 kg, e com cabo de 
madeira de 145 cm de peso máximo de 1,1 kg.

R$ 20,30 UNIDADE 2 R$ 40,60

143

Enxadão - 225x115mm Enxadão em aço carbono, 
temperado, pintura eletrostátca à pó na cor preta; 
tamanho: 225x115 mm; com cabo de madeira natural 
(eucalipto) de 1,5 m de comprimento,com 4 cm de 
diâmetro.

R$ 19,50 UNIDADE 10 R$ 195,00

144

Enxadão Enxadão, tamanho 105 x 283 mm, diâmetro 
do olho Ø 38 mm, com cabo de madeira de origem 
renovável de 150 cm, em aço carbono de alta 
qualidade, pintura eletrostátca a pó na cor preta.

R$ 18,85 UNIDADE 4 R$ 75,40

145

Foicinha para Pasto, em Aço, com Cabo Foicinha para 
pasto, material aço, cabo em madeira de no mínimo 
13 cm de comprimento. Medidas: 42,2 cm de 
comprimento, 30,8 cm de largura e 42,5 cm de altura 
com tolerância de 10%. Utlizada para corte ou 
colheita de trigo, soja, arroz e pasto.

R$ 20,38 UNIDADE 20 R$ 407,60

146
Forcado Reto com 4 Dentes, com Cabo Forcado reto 
com 4 dentes, com cabo, para silagem e feno, em aço 
temperado

R$ 25,40 UNIDADE 2 R$ 50,80

147 Grosa Meia-cana 10"  Grosa meia-cana 10 polegadas 
com empunhadura

R$ 22,25 UNIDADE 5 R$ 111,25

148
Lima Chata, Tamanho 6'' Lima chata, haste de aço 
com ranhuras, cabo de madeira, com 20 a 25 mm de 
largura e tamanho aproximado de 6''.

R$ 7,34 UNIDADE 15 R$ 110,10

149 Lima Triangular 8"  Lima triangular diamantada 8" R$ 18,30 UNIDADE 13 R$ 237,90

150

Marreta 2000 g Marreta com cabeça forjada e 
temperada de aço especial, cabo de aço tubular 
temperado e fxado à cabeça com pino elástco, além 
de reforço para proteção do cabo contra golpes em 
falso, no tamanho de 2 kg.

R$ 38,00 UNIDADE 4 R$ 152,00

151

Marreta com Cabo de Madeira 500g Marreta com 
cabo de madeira, peso 500g, cabeça fabricada em aço
forjado e cabo de madeira. Tamanho do batente: 
30mm. Comprimento total: 250mm. Com 10% de 
tolerância entre as medidas.

R$ 14,00 UNIDADE 15 R$ 210,00

152

Martelo tpo Unha Martelo tpo unha, unha e face em 
aço carbono polido, cabo de madeira selecionada, 
preso por cunha e encaixado sob pressão, 
comprimento aproximado: 330mm, diâmetro da face:
29mm, peso aproximado com cabo: 800g.

R$ 27,09 UNIDADE 37 R$ 1.002,33

153 Pá Ajuntadeira de Bico (Vanga) Pá de bico 
(ajuntadeira), material aço carbono, tamanho mínimo 
da vanga 27 x 25 cm, cabo reto de madeira maciça 
com no mínimo 100 cm, aplicação construção civil. 
Garanta mínima de 3 meses contra defeitos de 

R$ 30,26 UNIDADE 10 R$ 302,60
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fabricação. Deve ser entregue com o cabo montada.

154

Pá de Corte, Vanga Quadrada, Cabo de Madeira Pá de 
corte, vanga quadrada, largura mínima da vanga: 20 
cm, com cabo reto de madeira maciça, tamanho 
mínimo do cabo 100 cm, diâmetro aproximado do 
olho: 35 cm. Fabricada em aço carbono temperado 
com com pintura eletrostátca ou verniz. Entregue 
com o cabo montado.

R$ 27,69 UNIDADE 12 R$ 332,28

155 Pá de Jardinagem Pazinha larga com cabo de madeira 
263,0 x 85,0mm.

R$ 16,99 UNIDADE 5 R$ 84,95

156

Sacho 1 Ponta Sacho, material sacho aço, material 
cabo madeira, acabamento sacho pintura 
eletrostátca, cor sacho laranja, formato coração, 
quantdade de pontas 1, comprimento cabo 120 cm, 
comprimento sacho 241 mm, largura sacho 89 mm, 
peso 322 gr., aplicação jardinagem, característcas 
adicionais com luva soldada.

R$ 26,20 UNIDADE 10 R$ 262,00

157

Sacho com 2 Pontas Sacho, material sacho aço, 
material cabo madeira, acabamento sacho pintura 
eletrostátca, cor sacho laranja, formato coração, 
quantdade de pontas 2, comprimento cabo 120 cm, 
comprimento sacho 241 mm, largura sacho 89 mm, 
peso 295 gr., aplicação jardinagem, característcas 
adicionais com luva soldada.

R$ 23,53 UNIDADE 15 R$ 352,95

158 Talhadeira 8 "  Talhadeira 8"  em cromo vanadium R$ 23,96 UNIDADE 10 R$ 239,60

159

Torques Armador 12"  Fabricada em aço carbono, com
tratamento térmico por indução na zona de corte. 
Cabeça polida e cabo plastfcado. Comprimento: 
225mm, peso: 320g. Garanta de 12 meses contra 
defeito de fabricação.

R$ 30,00 UNIDADE 19 R$ 570,00

160 Cabo Flexível, Tipo PP, 3 x 2,50 mm2 R$ 3,30 UNIDADE 60 R$ 198,00

161
Cabo Flexível, Tipo PP, 4 x 6,00 mm2 Cabo Flexível, 
Tipo PP, 4 x 6,00 mm2

R$ 12,80 UNIDADE 75 R$ 960,00

162

Fio Flexível 1,5mm em Cobre, com Isolamento em 
PVC cor Azul Fio fexível 1,5mm em cobre, com 
isolamento em PVC cor Azul, para tensões nominais 
de até 750 volts. Rolo de 100 metros.

R$ 96,46 UNIDADE 2 R$ 192,92

163

Fio Flexível 1,5mm em Cobre, com Isolamento em 
PVC cor Preta Fio fexível 1,5mm em cobre, com 
isolamento em PVC cor Preta, para tensões nominais 
de até 750 volts. Rolo de 100 metros.

R$ 96,46 UNIDADE 2 R$ 192,92

164

Fio Flexível 1,5mm em Cobre, com Isolamento em 
PVC cor Vermelha Fio fexível 1,5mm em cobre, com 
isolamento em PVC cor Vermelha, para tensões 
nominais de até 750 volts. Rolo de 100 metros.

R$ 96,46 UNIDADE 2 R$ 192,92

165

Fio Flexível 16 AWG em Cobre Estanhado, Isolamento 
em Silicone, Amarelo Fio extra-fexível, núcleo de 
cobre estanhado, bitola 16 AWG, isolamento em 
silicone, tensão nominal de no mínimo 300V. Cor 
amarelo.

R$ 1,51 UNIDADE 100 R$ 151,00

166

Fio Flexível 16 AWG em Cobre Estanhado, Isolamento 
em Silicone, Preto Fio extra-fexível, núcleo de cobre 
estanhado, bitola 16 AWG, isolamento em silicone, 
tensão nominal de no mínimo 300V. Cor preto.

R$ 1,51 UNIDADE 100 R$ 151,00

167

Fio Flexível 16 AWG em Cobre Estanhado, Isolamento 
em Silicone, Verde Fio extra-fexível, núcleo de cobre 
estanhado, bitola 16 AWG, isolamento em silicone, 
tensão nominal de no mínimo 300V. Cor Verde.

R$ 1,51 UNIDADE 100 R$ 151,00

168 Fio Flexível 16 AWG em Cobre Estanhado, Isolamento 
em Silicone, Vermelho Fio extra-fexível, núcleo de 

R$ 1,51 UNIDADE 100 R$ 151,00
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cobre estanhado, bitola 16 AWG, isolamento em 
silicone, tensão nominal de no mínimo 300V. Cor 
vermelho.

169

Fio Flexível 2,5 mm, Branco Fio fexível cobre 
eletrolítco, têmpera mole, encordoamento classe 5, 
isolação termoplástco poliolefnico não halogenado 
antchama, seção 2,5mm,, 750v 70¿c, cor branco, rolo
de 100 metros.

R$ 1,27 UNIDADE 100 R$ 127,00

170
Fio Flexível Paralelo, 2,0 x 1,5 mm, Fio (cabo) elétrico, 
tpo fexível, paralelo, bitola 2,0 x 1,5 mm, material 
condutor cobre, material isolamento PVC.

R$ 3,80 UNIDADE 50 R$ 190,00

171

Fio Flexivel, 2,5 mm, Vermelho Fio fexível cobre 
eletrolítco, têmpera mole, encordoamento classe 5, 
isolação termoplástco poliolefnico não halogenado 
antchama, seção 2,5mm,, 750v 70¿c, cor vermelho, 
rolo de 100 metros.

R$ 1,27 UNIDADE 20 R$ 25,40

172

Fita Isolante, 19 mm X 10 M Fita isolante ant-chama, 
19mmX10m, espessura 0,125mm, resistência a 
propagação de chama: auto-extnguivel, tensão 
disruptva (26ºC 50 umidade relatva), 7000V, 
isolamento de 750V.

R$ 14,06 UNIDADE 36 R$ 506,16

255
Fita Métrica 150cm Fita métrica fexível com escala 
em centmetros de 0-150 cm. Material: 95% poliester 
e 5% fbra de vidro.

R$ 4,59 UNIDADE 20 R$ 91,80

256

Trena de Fibra de Vidro, 30 metros Trena de fbra de 
vidro, comprimento de 30 metros, com espessura 
mínima de 2 mm, escala com marcação a cada 1 
metro, subdivisão mínima de 1 cm, resistente à 
umidade e variações de temperatura, modelo cabo de
agrimensor, classe de exatdão III.

R$ 18,58 UNIDADE 2 R$ 37,16

257

Trena Métrica, 5 M Trena métrica emborrachada, fta 
metálica em aço temperado, com mecanismo de 
enrolar com trava para fxar, sistema métrico decimal 
e polegadas, caixa plástca em ABS revestda com 
borracha, com clip no verso para pendurar na cintura, 
comprimento de 5 metros, produto encartelado.

R$ 7,90 UNIDADE 75 R$ 592,50

258
Trena, Fibra de Vidro, 100 M Trena em fbra de vidro 
de 100m, graduação em milímetros e polegadas, 
corpo em plástco.

R$ 89,40 UNIDADE 6 R$ 536,40

259
Trena, Fibra de Vidro, 50 M Trena em fbra de vidro de
50m, graduação em milímetros e polegadas, corpo em
plástco.

R$ 55,00 UNIDADE 12 R$ 660,00

264
Balde em Chapa de Aço, Graduado, 10L Balde 
graduado de 10 litros em chapa reforçada, com alça 
resistente, com graduação em cada litro.

R$ 19,34 UNIDADE 35 R$ 676,90

265 Balde tpo Caçamba para Pintura Balde Tipo Caçamba 
para Pintura Capacidade de 15 Litros

R$ 43,12 UNIDADE 11 R$ 474,32

266

Chumbador Parabolt 3/8 x 3.1/2"  Chumbador 
parabolt 3/8 x 3.1/2" , em aço carbono zincado, com 
porca, arruela, parafuso, jaqueta, cone e prolongador.
Rosca grossa. Para uso em concreto.

R$ 4,41 UNIDADE 56 R$ 246,96

267
Colher de Pedreiro Colher de pedreiro: com haste 
curvada e cabo de madeira, 8 polegadas, aço SAE 
1070, acabamento em pintura eletrostátca.

R$ 13,18 UNIDADE 26 R$ 342,68

268
Desempenadeira de Aço, Lisa, 12 x 27 cm 
Desempenadeira de Aço, Lisa, 12 x 27 cm, para 
aplicação de massa corrida.

R$ 14,51 UNIDADE 10 R$ 145,10

269 Desempenadeira para Rejunte Desempenadeira em 
aço carbono, para rejunte com solda robotzada, com 
3 pontos de fxação, com borracha EVA, nas medidas 

R$ 21,72 UNIDADE 20 R$ 434,40
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30x9,5cm (comprimento x largura).
270 Espátula, Lâmina Flexível de Aço, 60mm R$ 11,94 UNIDADE 20 R$ 238,80

271
Esquadro Metálico 12'' Esquadro metálico 12'', base 
em aço e acabamento em verniz, com cabo metálico, 
similar a Stanley.

R$ 20,61 UNIDADE 19 R$ 391,59

272

Masseira Masseira em polipropileno com capacidade 
acima de 35 litros para manipulação e armazenagem 
de massas de concreto, argamassa, reboco, cimento, 
tntas ou outros produtos. Dimensões aproximadas e 
capacidades das caixas plástcas reservatório coxo: 
750X490x220mm, na cor preta.

R$ 69,49 UNIDADE 20 R$ 1.389,80

273

Prumo de Centro, 300g Prumo de centro, com corpo 
metálico de aço vanádio, com massa de 300 g e 
cordão de náilon com comprimento de 2 m, na forma 
cônica. Certfcado de Garanta.

R$ 33,29 UNIDADE 7 R$ 233,03

274

Régua Aço Inoxidável, 60cm Confeccionada em aço 
inoxidável com, no mínimo, 1,5 mm de espessura e 25
mm de largura. Graduação da escala principal em 
milímetros e com escala secundária em 0,5 mm. 
Acabamento sem rebarbas, bordas retas e bem 
defnidas e faces polidas. Traços da escala gravados, 
bem defnidos, uniformes, equidistantes e fnos.

R$ 30,83 UNIDADE 2 R$ 61,66

275
Régua de Alumínio, para Pedreiro 2'' x 1'', 2 metros. 
Régua de alumínio, para pedreiro 2'' x 1'', 
comprimento 2 metros.

R$ 23,96 UNIDADE 10 R$ 239,60

326

Escada de Alumínio Extensível 2 x 8 degraus Escada 
extensível de Alumínio 2 x 8 Degraus / 2,41 x 3,88 
Metros. Escada de alumínio, indicada para serviços 
em geral, podendo ser utlizada de três formas: 
extendida, no formato pintor e separada, se tornando
2 escadas. Com sapatas antderrapantes. MEDIDAS: 
Fechada: 2,41 m, Estendida: 3,88 m, Pintor: 2,25 m, 
Capacidade: até 150 KG.

R$ 320,00 UNIDADE 7 R$ 2.240,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Fronteira Sul.

3.2. São órgãos e entdades públicas partcipantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Partcipantes Unidade Quantdade

1 IFRS campus Sertão RS unidade 36

3 IFRS campus Sertão RS unidade 48

5 IFRS campus Sertão RS unidade 48

8 IFRS campus Sertão RS unidade 36

9 IFRS campus Sertão RS unidade 48

22 IFRS campus Sertão RS unidade 02

25 IFRS campus Sertão RS unidade 10

27 IFRS campus Sertão RS unidade 20

36 IFRS campus Sertão RS unidade 36

38 IFRS campus Sertão RS unidade 36

42 IFRS campus Sertão RS unidade 60
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43 IFRS campus Sertão RS unidade 80

48 IFRS campus Sertão RS unidade 36

60 IFRS campus Sertão RS unidade 02

74 IFRS campus Sertão RS unidade 02

75 IFRS campus Sertão RS unidade 02

76 IFRS campus Sertão RS unidade 02

77 IFRS campus Sertão RS unidade 02

114 IFRS campus Sertão RS unidade 08

127 IFRS campus Sertão RS unidade 10

184 IFRS campus Sertão RS unidade 02

185 IFRS campus Sertão RS unidade 200

199 IFRS campus Sertão RS unidade 20

200 IFRS campus Sertão RS unidade 20

215 IFRS campus Sertão RS unidade 10

238 IFRS campus Sertão RS unidade 04

240 IFRS campus Sertão RS unidade 04

246 IFRS campus Sertão RS unidade 06

249 IFRS campus Sertão RS unidade 06

250 IFRS campus Sertão RS unidade 24

266 IFRS campus Sertão RS unidade 48

267 IFRS campus Sertão RS unidade 06

285 IFRS campus Sertão RS unidade 06

295 IFRS campus Sertão RS unidade 01

296 IFRS campus Sertão RS unidade 06

325 IFRS campus Sertão RS unidade 12

326 IFRS campus Sertão RS unidade 02

329 IFRS campus Sertão RS unidade 04

331 IFRS campus Sertão RS unidade 04

336 IFRS campus Sertão RS unidade 02

344 IFRS campus Sertão RS unidade 01

345 IFRS campus Sertão RS unidade 01

350 IFRS campus Sertão RS unidade 06

351 IFRS campus Sertão RS unidade 01

356 IFRS campus Sertão RS unidade 200

3.3. Os Órgãos/Entdades interessados em Partcipar deste Certame deverão observar o seguinte:

3.3.1. A Universidade Federal da Fronteira Sul registrará sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do
Governo Federal.
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3.3.2.  O órgão/entdade partcipante será responsável pela manifestação de interesse em partcipar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, no período dos 5 (cinco) dias uteis destnados a manifestação de intenção
de interesse no Portal de Compras do Governo Federal, através do e-mail licitacoesuffs@gmail.com de sua estmatva
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectvas especifcações ou termo de
referência ou projeto básico, nos termo da Lei nº 8.666/1993, e da Lei Nº 10.520/2001.

3.3.3.  Os documentos encaminhados via e-mail serão utlizados para embasar a análise pela aceitação ou não, no
Sistema Comprasnet, da manifestação de interesse de partcipação do Órgãos no Certame.

3.3.4.  Os  partcipantes  deverão  garantr  que  os  atos  relatvos  à  sua  inclusão  no  registro  de  preços  estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente.

3.3.5. Antes da realização do procedimento licitatório, os partcipantes deverão manifestar, junto a UFFS, mediante a
utlização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com objeto a ser licitado.

3.3.6.  A UFFS deverá consolidar informações relatvas à estmatva individual  e total  de consumo, promovendo a
adequação dos respectvos e termos de referência encaminhados pelos partcipantes para atender aos requisitos de
padronização e racionalização.

3.3.7.  A  UFFS  poderá  solicitar  auxílio  técnico  aos  partcipantes,  com  vistas  à  promoção  dos  atos  necessários  à
instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem como quanto à realização de pesquisa de
preços.

3.3.8. Caberá ao órgão partcipante aplicar as penalidades de que trata o Item 13 do Termo de Referência, garantda a
ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências à UFFS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  A ata  de registro  de preços,  durante  sua validade,  poderá ser  utlizada por  qualquer  órgão ou entdade da
administração pública que não tenha partcipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justfcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entdades de outras esferas federatvas, fca condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entdades que
não partciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de efciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.1.2. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Partcipantes da  Esfera
Federal, a Superintendência de Compras e Licitações  exigirá  a apresentação de estudo que demonstre o ganho de
efciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utlização da referida ARP, em
documento no formato PDF.

4.1.3. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente na mesma data da
solicitação da ARP.

4.1.4. Conforme  orientações  descritas  no  Porta  de  Compras  do  Governo  Federal  no  link:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/notcias/1005-irp-notcia, o órgão gerenciador não analisará
e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas utlizará este documento como condição para analisar a
solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do
documento será de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.
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4.1.5. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os estudos, sendo assim,
os documentos recebidos pela SUCL fcarão arquivados digitalmente na Superintendência.

4.2.  Caberá ao fornecedor benefciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partcipantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entdade, a
cinquenta por cento dos quanttatvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos partcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quanttatvo de cada
item registrado na ata  de registro  de preços para  o órgão gerenciador  e órgãos partcipantes,  independente do
número de órgãos não partcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatvas enquadradas
no artgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e partcipantes
ou já destnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).

4.5.  Ao  órgão  não  partcipante  que  aderir  à  ata  competem os  atos  relatvos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partcipante deverá efetvar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.61. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justfcadamente, a prorrogação do prazo para efetvação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partr da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fm de verifcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratcados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratcado no mercado por motvo superveniente, a
Administração convocará o(s)  fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pratcados pelo
mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  pratcado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classifcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classifcação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motvos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justfcatva aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles  pratcados  no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administratva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administratvo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  nos itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será  formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justfcados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos partcipantes, caso no qual caberá ao respectvo órgão
partcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão partcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto  nº 7.892/2013,  dada  a  necessidade  de instauração de procedimento para  cancelamento  do registro  do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos fxados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitda a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação  da totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de  quanttatvos  defnidos  no
certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais
órgãos partcipantes. 

Chapecó/SC, 10 de Outubro de 2019.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

RAFAEL SANTIN SCHEFFER

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

Sócio(a)-Administrador(a) 
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